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Estado da Paraíba

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa Napoleão Laureano

Gabinete da Vereadora Raissa Lacerda

Projeto de Lei N°__________/2011

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FARMÁCIAS E DROGARIAS MANTEREM A DISPOSIÇÃO DO PÚBLICO, PARA CONSULTA, LISTA DE MEDICAMENTOS GENÉRICOS EM CARACTERES BRAILLE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º - As farmácias e drogarias, localizadas no Município de João Pessoa, ficam obrigadas a manterem lista de medicamentos genéricos em caracteres Braille a disposição do público para consulta

Art. 2º - O descumprimento do disposto às disposições contidas nesta Lei acarretará ao infrator o pagamento de multa e demais sanções determinadas pelo Poder Executivo.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2011

Raissa Lacerda

Vereadora-DEM
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JUSTIFICATIVA 

O custo do medicamento genérico é acentuadamente mais barato do que o custo do medicamento da linha normal dos laboratórios fabricantes, sendo que a redução, em alguns casos, chega a 80%.

Sabe-se que o número de pessoas com deficiência visual constitui uma parcela significativa do mercado e também um contingente carente de maior inclusão social. Neste sentido a disponibilidade de lista de medicamentos genéricos em Braille permitirá preencher uma lacuna que excluía estas pessoas, obrigando-a a ser dependente da informação de terceiros.

Portanto, este projeto além de facilitador é inclusivo, e pela sua importância, conto com o apoio dos meus pares para a sua aprovação.

A autora.

